
VITÓRIA, 24 de novembro de 2023.
 

De: Secretaria Geral da Mesa 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 12426/2023 
Proposição: Emenda n° 129/2023 
 
Autoria: André Moreira
 
Ementa: Remaneja recursos à Ação Habitação Urbana, a fim de desenvolver programa de
habitação voltados para as pessoas em situação de rua.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Análise Preliminar  
 
Ação realizada: Indeferido  
 
Descrição: 
O prazo para recebimento de emendas inicia-se ao entrar na comissão de finanças (período
de distribuição), antes mesmo da designação de relatoria que ocorreu no dia 04/10/2023,
data que se iniciou o prazo para recebimento de emendas, pelo período improrrogável de 20
dias úteis conforme artigo 246 do Regimento Interno, findado no dia 07/11/2023.
 
A Emenda encontra-se intempestiva, devendo ser desentranhado dos autos no processo
principal (PL 225/2023 - proc. 12426/2023).
 
 
Próxima Fase: Para Arquivar
 
  
 

Ingrid Zouain Vargas 
Secretário Geral da Mesa Diretora 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003700340035003800360034003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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